
Presidência da República
Gabinete de Segurança InsƟtucional

Agência Brasileira de Inteligência

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2022

(Processo AdministraƟvo n.° 00091.002662/2022-66)

Torna-se público que o(a) Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, por meio do(a) Departamento de Administração e LogísƟca - DAL, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço,
na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável

Data da sessão: 17/03/2022

Link: Portal de Compras do Governo Federal - hƩps://www.gov.br/compras/pt-br

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 16:00

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação de empresa especializada em fornecimento, sob demanda, de coffee break para reuniões
de pequeno porte, conforme condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA CATSER QUANTIDADE
CUSTO ESTIMADO

POR UNIDADE
VALOR TOTAL ANUAL

MÁXIMO ACEITÁVEL **

1

Fornecimento, sob demanda, de coffee break para reuniões de pequeno porte, com os seguintes itens: água mineral
(com e sem gás),  café, leite, chá em sachês individuais, 02 (dois) tipo de sucos de frutas, 02 (dois) tipos de
refrigerante normal e 01 (um) dietético, 02 (dois) tipos de bolo, 02 (dois) tipos de salgados, 04 (quatro) tipos de frios e
02 (dois) tipos de frutas. O serviço deve estar disposto sobre mesas próprias para buffet, com o uso de xícaras de
louça, copos de vidro/taças. Todos os alimentos expostos deverão estar identificados e o serviço deverá ter duração
mínima de 30 minutos. 

Previsão de 20 eventos desse Ɵpo por ano, ao longo de 1 ano, com presença de até 60 pessoas em cada um.

Número de refeições por
ano 12807  470  R$ 40,26 R$ 18.922,20

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências conƟdas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A parƟcipação  na  presente dispensa  eletrônica  se dará mediante Sistema de Dispensa  Eletrônica  integrante  do  Sistema de Compras do Governo Federal  – Comprasnet 4.0,  disponível  no  endereço
eletrônico www.gov.br/compras/pt-br - Portal de Compras do Governo Federal.

2.1.1. Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  no  Manual  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  para  acesso  ao  sistema  e
operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão enƟdade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão parƟcipar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administraƟva ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execuƟvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa İsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanƟl, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subsƟtuição a outra pessoa, İsica ou jurídica, com o intuito  de burlar a efeƟvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uƟlização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3. Será permiƟda a parƟcipação de cooperaƟvas, desde que apresentem demonstraƟvo de atuação em regime cooperado, com reparƟção de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da
Lei nº 14.133/21.

2.3.1. Em sendo permiƟda a parƟcipação de cooperaƟvas, serão estendidas a elas os beneİcios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeƟvos recolhimentos da empresa nos úlƟmos
doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reƟdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  conƟdas,  em  conformidade  com o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanƟdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua subsƟtuição.
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão reƟrá-la, subsƟtuí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arƟgo 7°, XXXIII,
da ConsƟtuição;

3.10. Caso o sistema já possua esta funcionalidade, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor
preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaƟcamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respecƟva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais parƟcipantes do certame e para o órgão ou enƟdade contratante. Apenas os lances efeƟvamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A parƟr das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaƟcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compeƟƟva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao úlƟmo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáƟca pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao esƟpulado para a
contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do esƟmado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obƟda melhor proposta com preço compaơvel ao esƟmado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compaơvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao úlƟmo lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. conƟver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. não Ɵverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respecƟvos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normaƟvo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coleƟvas de
trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de  inexequibilidade da  proposta  de preço,  ou  em caso  da  necessidade de esclarecimentos complementares,  poderão ser efetuadas diligências,  para  que a  empresa  comprove a
exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para  a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este disposiƟvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua conƟnuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase
de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da  documentação de habilitação  do  fornecedor detentor da proposta classificada  em primeiro  lugar, será  verificado o  eventual  descumprimento das condições de
parƟcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manƟdo pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraƟva, manƟdo pelo Conselho Nacional de JusƟça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.2.1. Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  subsƟtuição  das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(hƩps://cerƟdoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
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Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

I - A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

II - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de parƟcipação.

6.3. Caso atendidas as condições de parƟcipação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data  da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respecƟva
documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões lograr êxito em encontrar a(s) cerƟdão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já  apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá  a  necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando  houver dúvida  em relação à  integridade do
documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úlƟmo exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua conƟnuidade.

6.8. Será  inabilitado o  fornecedor que não comprovar sua  habilitação, seja  por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou  apresentá-los em desacordo com o estabelecido  neste Aviso  de
Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enƟdade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emiƟdo instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário  terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a  parƟr da data de sua convocação, para assinar o  Termo de Contrato  ou aceitar instrumento equivalente, conforme o  caso (Nota  de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. AlternaƟvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enƟdade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou aceitação  da  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente poderá  ser prorrogado  1  (uma) vez,  por igual  período,  por solicitação  jusƟficada  do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiƟda à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está subsƟtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conƟdas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arƟgos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arƟgos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manƟdas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administraƟva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moƟvo jusƟficado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos deste certame.

8.1.12. praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esƟmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaƟvo que Ɵver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaƟvos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jusƟfiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaƟvamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práƟca de infração administraƟva Ɵpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administraƟvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeƟdas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de invesƟgação preliminar ou Processo AdministraƟvo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administraƟva.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraƟvos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com ou sem a parƟcipação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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8.11. As sanções por atos praƟcados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaƟcamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obƟda na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser uƟlizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a  necessidade de realização de ato  de qualquer natureza  pelos fornecedores, cujo  prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá  ser atendido o  prazo indicado pelo  agente
competente da Administração na respecƟva noƟficação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro dia úƟl subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relaƟva ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As  normas disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre  interpretadas em favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência e seu anexo (Termo de Manutenção de Sigilo);

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato;

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica:

1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo
www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual  de responsabilidade limitada - EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato  social  em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial  da
respecƟva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o parƟcipante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7.  No caso de sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respecƟva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecƟva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerƟdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relaƟvo ao domicílio ou sede do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a  apresentação de declaração da Fazenda
respecƟva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1. cerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úlƟmos exercícios sociais;

3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlƟmo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consƟtuída há menos de 2 (dois) anos.

3.2.3. Caso o fornecedor seja cooperaƟva, tais documentos deverão ser acompanhados da úlƟma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o arƟgo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obƟdos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =

AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo
_______________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

AƟvo Total
________________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =
AƟvo Circulante

____________________
Passivo Circulante

3.3.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio
líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total esƟmado da contratação ou do item perƟnente.

3.4. Em relação às fornecedoras cooperaƟvas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

3.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respecƟvas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperaƟva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

3.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

3.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

3.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

3.4.5.  A comprovação de integração das respecƟvas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

3.4.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaƟva: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos insƟtuídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úlƟmas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperaƟva a contratar o objeto da dispensa;

3.4.7. A úlƟma auditoria contábil-financeira da cooperaƟva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Brasília, 11 de março de 2022

Documento assinado eletronicamente
MODELO:
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021

Documento assinado eletronicamente por CLARISSA ANDRADE PARREIRA, Coordenador(a) de Licitações e Contratos - SubsƟtuto(a), em 14/03/2022, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.abin.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0556845 e o
código CRC C345B45E.

Referência: Processo nº 00091.002662/2022-66 SEI nº 0556845

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 1, - CEP 70610-905 - Brasília/DF -  
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Presidência da República
Gabinete de Segurança InsƟtucional

Agência Brasileira de Inteligência

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de serviço de natureza conƟnuada, sob demanda, de empresa especializada em fornecimento de coffee break nos locais indicados pela ABIN em Brasília, conforme condições, quanƟdades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA CATSER QUANTIDADE
CUSTO ESTIMADO

POR UNIDADE
VALOR TOTAL ANUAL

MÁXIMO ACEITÁVEL **

1

Fornecimento, sob demanda, de coffee break para reuniões de pequeno porte, com os seguintes itens: água mineral
(com e sem gás),  café, leite, chá em sachês individuais, 02 (dois) tipo de sucos de frutas, 02 (dois) tipos de
refrigerante normal e 01 (um) dietético, 02 (dois) tipos de bolo, 02 (dois) tipos de salgados, 04 (quatro) tipos de frios e
02 (dois) tipos de frutas. O serviço deve estar disposto sobre mesas próprias para buffet, com o uso de xícaras de
louça, copos de vidro/taças. Todos os alimentos expostos deverão estar identificados e o serviço deverá ter duração
mínima de 30 minutos. 

Previsão de 20 eventos desse Ɵpo por ano, ao longo de 1 ano, com presença de até 60 pessoas em cada um.

Número de refeições por
ano 12807 470  R$ 40,26 R$ 18.919,85

1.2. O objeto enquadra-se como serviço de natureza comum.

1.3. Os quanƟtaƟvos e respecƟvos códigos dos itens são os discriminados nas tabelas acima.

1.4. O regime de execução dos serviços será o de empreitada por preço unitário, sendo fornecidos sob demanda (mediante solicitação).

1.5. Considerando esse regime, as quanƟdades e valores consƟtuem mera esƟmaƟva, não consƟtuindo, em hipótese alguma, compromissos futuros para a ABIN, razão pela qual não poderão ser exigidos nem
considerados como quanƟdades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do órgão, sem que isso jusƟfique qualquer indenização à Contratada.

1.6. Critérios ambientais adotados (sustentabilidade):

1.7. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental conƟdos no Art. 6° da Instrução NormaƟva n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de LogísƟca e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, observando os seguintes quesitos, no que couber:

a) use produtos de limpeza e conservação de superİcies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

c) adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme insƟtuído no Decreto n° 48.138, de 8 de outubro de 2003;

e) forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

g) respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

i) Como forma de comprovar que prestará os serviços de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental conƟdos no Art. 6° da Instrução NormaƟva n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria
de LogísƟca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, a Contratada deverá apresentar à Contratante, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do
contrato, “Declaração de Sustentabilidade Ambiental”, conforme modelo.

1.9. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021.

1.10. O critério de julgamento adotado será o menor preço.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. JusƟficaƟva da contratação:

2.1.1. As Unidades que compõem a Abin, para efeƟvação e cumprimento de suas metas, realizam eventos como workshops, seminários, simpósios, oficinas, fóruns, palestras, encontros, dentre outros, tendo
como parceiros entes da Administração Pública e a Sociedade Civil.

2.1.2. A organização dos eventos é aƟvidade essencial para o cumprimento dos objeƟvos estratégicos da ABIN, uma vez que são importantes pilares para o fortalecimento do Sistema Brasileiro de Inteligência -
SISBIN e para ampliação da capacidade de arƟculação e representaƟvidade nacional e internacional. Podem, ainda, servir como fomentador da imagem insƟtucional perante outros órgãos e a sociedade.

2.1.3. O fornecimento de coffee break quando da recepção de convidados pela Agência é estratégico para desenvolvimento e manutenção de contatos insƟtucionais e fortalecimento da imagem insƟtucional da
Agência.

2.1.4. A contratação de uma empresa para fornecimento faz com que a necessidade do órgão, tal como relatada, seja jusƟficada, ainda, pelos seguintes fatores:

a) Busca de qualidade e de redução de custos;

b) Melhoria da abordagem e sistemaƟzação de eventos na Abin;

c) Contratações de forma centralizada, obtendo-se ganho de escala; e

d) Fortalecimento da imagem insƟtucional da Agência.

2.2. Beneİcios diretos e indiretos que resultarão da contratação:

2.2.1. Os beneİcios a serem obƟdos em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis diretos a serem obƟdos são:

a) Busca de qualidade e melhores custos para a promoção de eventos envolvendo grandes autoridades;

b) Melhoria conơnua na abordagem e na sistemaƟzação de eventos, com vistas ao alcance de maior eficiência e eficácia; e

c) A contratação proposta objeƟva tornar possível a disponibilização de refeições como ferramentas necessárias à realização de eventos de interesse desta Agência Brasileira de Inteligência, em prol da
sociedade e do Estado brasileiro.

2.3. Conexão entre a contratação e o planejamento existente:

2.3.1. A contratação do serviço está contemplada item nº 301 do Plano de Contratação Anual/2022.

2.3.2. É importante ressaltar que há um processo licitatório que aborda a mesma temáƟca, em trâmite desde de maio de 2021, mas ainda não foi concluído ( SEI nº 00091.006755/2021-89). Dessa forma, se
mostra imperioso a contratação por dispensa de licitação dos eventos que são indispensáveis  ao bom andamento do trabalho da Agência Brasileira de Inteligência, não sendo possível aguardar o deslinde do processo
geral de coffee break, tendo em vista a previsão para realização dos mesmos.

2.4. QuanƟdade de bens a serem adquiridos:

2.4.1. Para a esƟmaƟva das quanƟdades foi adotado o seguinte método:

a) Análise dos eventos que potencialmente demandariam o serviço de coffee break no ano de 2022;

b) Análise do andamento do processo licitatório geral (Processo nº 00091.006755/2021-89), sendo esƟmada a data para efeƟva contratação como posterior a junho de 2022;

c) Listagem de eventos imprescindíveis ao bom funcionamento do órgão, com previsão de realização  até junho de 2022 , conforme tabela abaixo:

Tabela 1

EVENTOS PREVISTOS PARA 2022 QUANTIDADE ESTIMATIVA DE PESSOAS DATA PREVISTA PARA REALIZAÇÃO

PALESTRA GESTÃO DE DOCUMENTOS
DIGITAIS

1 35 25/03/2022

CERIMÔNIA DE ABERTURA DOS TESTES
PÚBLICOS DA BIBLIOTECA
CRIPTOGRÁFICA DESENVOLVIDA PELA
ABIN

1 60 ABRIL 2022
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SESSÕES DOS TESTES PÚBLICOS DA
BIBLIOTECA CRIPTOGRÁFICA
DESENVOLVIDA PELA ABIN

15 25/EVENTO MAIO 2022

3. REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES NECESSÁRIAS AO OBJETO

3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

3.1.1. As bebidas deverão ser entregues na temperatura adequada ao consumo. Quando do fornecimento de café, a CONTRATADA deverá oferecer garrafas térmicas limpas, de boa apresentação e qualidade,
com eƟquetas sobre o conteúdo.

3.1.2. Os alimentos deverão ser entregues em bandejas adequadas, observando as normas perƟnentes de legislação sanitária, podendo ser descartáveis, contudo, sem afetar a boa apresentação destes.

3.1.3. Os alimentos deverão ser disponibilizados em embalagens individuais, evitando a contaminação.

3.1.4. Todos os alimentos e bebidas deverão estar idenƟficados.

3.1.5. A louça necessária para a realização do serviço será providenciada pela CONTRATADA, bem como os itens descartáveis - como guardanapos.

3.2. O valor do coffee break a ser pago por evento corresponderá ao preço unitário mulƟplicado pela quanƟdade de pessoas (lanches), solicitada pelo Contratante.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se consƟtuindo em quaisquer das aƟvidades, previstas no art. 3º do aludido decreto,
cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera  vínculo empregaơcio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

4.4. Será considerado vencedor o parƟcipante que apresentar o menor preço para o objeto da contratação.

4.5. As demais regras sobre o procedimento encontram-se dispostas no Aviso de Dispensa Eletrônica.

5. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. A proposta deverá conter:

5.1.1. Razão social da empresa;

5.1.2. CNPJ;

5.1.3. Endereço İsico, endereço eletrônico e telefone;

5.1.4. Especificações do objeto;

5.1.5. Valor;

5.1.6. Validade;

5.1.7. GaranƟa do objeto;

5.1.8. As obrigações trazidas no Termo de Referência.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. O serviço será disponibilizado pela contratada após emissão de ordem de serviço pelo fiscal do contrato;

6.1.2. Os serviços deverão ser prestados, sob demanda, de acordo com o período e itens especificados em ordem de serviço própria de cada evento, a ser emiƟda pela área de cerimonial do Gabinete da Direção-
Geral da Abin, a depender da programação dos eventos, desde que a demanda esteja de acordo com o objeto do contrato;

6.1.3. Todas as demandas do órgão serão solicitadas à CONTRATADA, por meio da ordem de serviço, preferencialmente, por meio eletrônico (e-mail) na qual constarão as datas, horário do evento, o serviço e os
quanƟtaƟvos para atender a realização do evento;

6.1.4. Nenhum serviço deverá ser realizado sem a emissão da Ordem de Serviço (OS), devidamente assinada ou subscrita pela Fiscalização do Contrato.

6.1.4.1. A realização sem a devida Ordem de Serviço poderá acarretar glosa da fatura.

6.1.4.2. Será válida a OS aprovada pela CONTRATANTE por meio de mensagem eletrônica (e-mail).

6.1.5. Caso o evento venha a ser cancelado, a empresa prestadora dos serviços deverá ser informada com, no mínimo, 12 horas de antecedência;

6.1.6. Caso o evento seja cancelado em parte ou integralmente, a menos de 12 horas do seu início, a Abin ressarcirá as despesas, desde que devidamente comprovadas pela empresa contratadas;

6.1.7. As Ordens de Serviço serão demandadas pela área de cerimonial e enviadas à CONTRATADA com antecedência mínima de:

6.1.7.1. 48 horas da realização de eventos de pequeno porte (até 15 pessoas);

6.1.7.2. 05 (cinco) dias nos demais casos.

6.1.8. Em todos os casos a contagem será baseada em dias corridos, em que será excluído o dia da entrega da Ordem de Serviço e incluído o dia de início do serviço.

6.2. Fica eleita a tecnologia de mensagem eletrônica (e-mail) como instrumento de comunicação para formalizar, no que couberem, as roƟnas aqui previstas, inclusive para as noƟficações de penalidades que
se fizerem necessárias, sem prejuízo de outros meios legalmente adotados.

6.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e nos anexos, devendo ser corrigidos/refeitos/ subsƟtuídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

6.4. Sempre que necessário, será exigida a presença de preposto da empresa CONTRATADA, no local e data combinados, o qual será responsabilizado pela qualidade e eficácia dos serviços a serem prestados.
Os eventos serão realizados no Distrito Federal.

6.5. O local será definidos por ocasião da emissão da Ordem de Serviço do evento.

6.6. A CONTRATANTE garanƟrá que a execução da Ordem de Serviço ocorrerá somente durante a vigência contratual.

6.7. A ordem de serviço será baseada no preenchimento de formulário próprio, assinado pela unidade organizacional requisitante e encaminhado à área de cerimonial do Gabinete do Diretor-Geral da Abin.

6.8. A ordem de serviço do evento deverá ser emiƟda pelo Cerimonial/GAB e enviada à empresa CONTRATADA, contendo todos os detalhes do evento.

6.9. A CONTRATADA  elaborará a Proposta de Prestação de Serviços com os preços propostos para realização dos serviços e bens necessários a realização do evento.

6.9.1. Os preços propostos deverão contemplar todos os custos necessários à realização dos serviços e bens produzidos, tais como, materiais, mão de obra, impostos, taxas, transporte, frete. Não serão pagas
despesas relaƟvas a fretes e transporte de forma separada para execução de qualquer dos itens.

6.9.2. A Proposta de Prestação de Serviços deverá ser aprovada pela área de cerimonial antes da contratação dos serviços e bens.

6.9.3. Após os término do evento, a CONTRATADA encaminhará à área de cerimonial o Relatório Consolidado de serviços prestados que deverá ser aprovado antes da emissão da Nota Fiscal.

6.10. A execução dos serviços será iniciada em 25 de março de 2022.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. NoƟficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cerƟficando-se que
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.6. Não praƟcar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.6.1. exercer  o  poder de  mando sobre  os empregados da  Contratada,  devendo reportar-se  somente aos prepostos  ou responsáveis por ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da  contratação  previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
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7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.6.3. promover ou aceitar o  desvio  de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a uƟlização destes em aƟvidades disƟntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou enƟdade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. CienƟficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.10. Arquivar as comunicações expedidas, ordens de serviço, projetos, orçamentos, termos de recebimento, entre outros.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificicações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e uƟlizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quanƟdade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.2. Disponibilizar todos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução dos serviços, promovendo sua subsƟtuição quando necessário.

8.3. Reparar, corrigir, remover ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,  os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à enƟdade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garanƟa, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.5. UƟlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.6. Vedar a uƟlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do arƟgo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

8.7. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiƟr a uƟlização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.8. Instruir os seus profissionais quanto  à  prevenção de acidentes e incêndios, assumindo também a  responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na  legislação específica de
acidentes de trabalho quando forem víƟmas os seus empregador na execução dos serviços contratados ou em conexão com eles, independente do local do evento;

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

8.9.1. prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social;

8.9.2. cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União;

8.9.3. cerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

8.9.4. cerƟdão de Regularidade do – CRF; e

8.9.5. cerƟdão NegaƟva de Débitos – conforme alínea "c" do item 10.2 do VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio ColeƟvo de ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

8.11. Comunicar ao Fiscal do no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaƟvos à
execução do empreendimento.

8.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.15. Promover a  organização técnica  e administraƟva  dos serviços,  de modo a  conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este de Referência,  no
determinado.

8.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perƟnente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo  o  local  dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

8.17. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execuƟvos que fujam às especificações do memorial descriƟvo.

8.18. Manter durante toda a vigência do em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.19. Disponibilizar todos os profissionais que atuarão no atendimento aos parƟcipantes do evento previamente indicados pela contratada para realização de reunião prévia para fins de orientação específica
quanto ao evento em data, horário e local a ser comunicado oportunamente;

8.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato, conforme Termo de Manutenção de Sigilo em Anexo (0551859).

8.22. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Abin;

8.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis de correntes de futuros e incertos, tais como os valores
providos como quanƟtaƟvo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

8.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roƟnas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quanƟdade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.26. Abster-se de acatar solicitação de demanda advinda das unidades internas da contratante que não sejam previamente autorizadas pelo fiscal do contrato;

8.27. ParƟcipar de reuniões sobre o evento quando convocada, fazendo-se representar por diretor/dirigente da empresa e/ou profissional que coordenará o evento;

8.28. Arcar com eventuais ônus de montagem, desmontagem, taxas, impostos e alvarás, ARTs, licenças e configurações necessárias à implementação dos serviços respecƟvos;

8.29. Abster-se de alterar a especificação ou quanƟdade de materiais ou serviços especificados neste termo de referência e em todos os seus anexos sem prévia aquiescência da CONTRATANTE;

8.30. Arcar com o transporte de todo o material e dos equipamentos previstos para instalação no local, com antecedência, de modo que tudo esteja montado e em condições de uso antes da realização do
evento, conforme prazo esƟpulado pelo contratante;

8.31. Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os itens necessários à prestação dos serviços demandados, detalhando e organizando os serviços/materiais insertos no deste Termo
de Referência, com os respecƟvos quanƟtaƟvos, indispensáveis à realização dos eventos.

8.32. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE.

8.33. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos e observar as datas, horários e local de realização de cada evento aprovado pela CONTRATANTE.

8.34. Informar os prazos de cancelamento de acordo com os serviços solicitados, e as condições para que esse cancelamento ocorra.

8.35. Manter os seus empregados devidamente uniformizados e idenƟficados por meio  de crachá  funcional,  o  qual  deverá  conter,  no  mínimo, foto  e nome, quando em trabalho,  devendo subsƟtuí-los,
imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE.

8.36. Fornecer aos seus funcionários, conforme normas de segurança do trabalho, os EPI’s (equipamento de proteção individual) necessários na execução dos serviços.

8.37. Orientar os seus empregados a observarem o seguinte protocolo: agir com presteza, polidez, discrição e cortesia, sob qualquer circunstância.

8.38. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua verificação.

8.39. Manter limpo o local em que foram realizados os serviços de instalação de qualquer dos itens contratados.

8.40. SubsƟtuir equipamentos, materiais, serviços e profissionais que estejam em desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou que ocasionem interrupção reiterada dos serviços.

8.41. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O acompanhamento e a  fiscalização da execução do contrato  consistem na verificação da  conformidade da  prestação dos serviços, dos materiais,  técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma da Lei nº 14.133/2021.
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9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produƟvidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produƟvidade efeƟvamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no arƟgo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser uƟlizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respecƟvas quanƟdades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

9.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administraƟvas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

9.8. As aƟvidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma prevenƟva, roƟneira e sistemáƟca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a disƟnção dessas aƟvidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

9.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e uƟlizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) - 0556218, devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aƟvidades contratadas; ou

b) deixar de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uƟlizá-los com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

9.9.1. A uƟlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

9.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

9.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.12. Em hipótese alguma, será admiƟdo que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.13. A CONTRATADA poderá apresentar jusƟficaƟva para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

9.14. Na hipótese de comportamento conơnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

9.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

9.16. A conformidade  do  material  a  ser uƟlizado na  execução dos serviços deverá  ser verificada  juntamente  com o documento  da  CONTRATADA que contenha  sua  relação  detalhada,  de acordo  com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respecƟvas quanƟdades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

9.17. O acompanhamento da realização do evento será de competência da Unidade Demandante, por meio de designação de fiscal de evento/setorial- Ɵtular/subsƟtuto, que atestará a fatura juntamente com o
fiscal técnico do contrato formalmente designado.

9.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução NormaƟva SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for perƟnente à contratação.

9.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definiƟvo dos serviços, nos termos abaixo.

10.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

10.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

10.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

10.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório
a ser encaminhado ao gestor do contrato.

10.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

10.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

10.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a parƟr do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

10.3.2.1. quando a  fiscalização for exercida  por um único  servidor, o  relatório  conter o  registro, a  análise  e a conclusão acerca das ocorrências na  execução do contrato,  em relação  à  fiscalização técnica  e
administraƟva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definiƟvo.

10.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úlƟmo.

a) Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempesƟvamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento
do prazo.

10.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parƟr do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definiƟvo, ato que concreƟza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

10.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
perƟnentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respecƟvas correções;

10.4.2. EmiƟr Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definiƟvo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

10.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subsƟtuto.

10.5. O recebimento  provisório  ou definiƟvo do objeto  não exclui  a  responsabilidade da Contratada  pelos prejuízos resultantes da incorreta execução  do  contrato, ou, em qualquer época,  das garanƟas
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

10.6. O gestor emiƟrá termo circunstanciado para efeito de recebimento definiƟvo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a
Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subsƟtuto.

10.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subsƟtuídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a parƟr do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

11.4. Havendo erro na apresentação da  Nota Fiscal ou dos documentos perƟnentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a  liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à  irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada.

11.5.1. não produziu os resultados acordados;

11.5.2. deixou de executar as aƟvidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

11.5.3. deixou de uƟlizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uƟlizou-os com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para pagamento.

11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação.
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11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para idenƟficar possível suspensão temporária de parƟcipação em licitação, no âmbito
do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal  quanto à  inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos.

11.11. PersisƟndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.12. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por moƟvo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jusƟficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.13.1. É vedado o pagamento, a qualquer ơtulo, por serviços prestados, à  empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da aƟva do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

11.13.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada  não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa  de compensação financeira devida  pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efeƟvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As disposições sobre sanções se encontram pormenorizadas no Aviso de Dispensa Eletrônica, do qual este Termo de Referência consta como anexo.

13. DOS ANEXOS

13.1. Anexo I - Termo de manutenção de sigilo (0551859)

13.2. Anexo II - Instrumento de Medição de Resultado (0556218)

Brasília, 09 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente

Documento assinado eletronicamente por ANA LETÍCIA MELO VIANA, Chefe da Divisão de Eventos e Cerimonial, em 10/03/2022, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.abin.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0558234 e o
código CRC FABFE244.
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